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REGULAMENTO (CE) N? 3027/94 DA COMISSÃO
de 13 de Dezembro de 1994

que altera o Regulamento (CE) n? 1559/94 que estabelece as regras de execução,
nos sectores da carne de aves de capoeira e dos ovos, do regime previsto nos
acordos provisórios entre a Comunidade, por um lado, e a Bulgária e a Roménia,

por outro

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos ovos e da carne de aves de capoeira,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

O Regulamento (CE) n? 1559/94 é alterado do seguinte
modo :

1 . A alínea a) do artigo 3? passa a ter a seguinte redacção :

« a) O requerente de um certificado de importação
deve ser uma pessoa singular ou colectiva que, na
data da apresentação do pedido, possa provar, de
modo considerado satisfatório pelas autoridades
competentes dos Estados-membros, ter importado
ou exportado, em cada um dos dois anos civis
anteriores ao ano de apresentação dos pedidos de
certificado, pelo menos, 25 toneladas (em peso do
produto), no caso de produtos abrangidos pelo
Regulamento (CEE) n? 2777/75, e 5 toneladas
(equivalente-ovos com casca), no caso dos produtos
abrangidos pelos Regulamentos (CEE) n? 2771 /75
e (CEE) n? 2783/75 do Conselho ('). Todavia, não
podem beneficiar deste regime os estabeleci
mentos retalhistas ou de restauração que vendam
os seus produtos aos consumidores finais .

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 3642/93 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, relativo a certas
modalidades de aplicação do Acordo provisório sobre
comércio e matérias conexas entre a Comunidade Euro
peia e a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, por
um lado, e a República da Bulgária, por outro lado ('), e,
nomeadamente, o seu artigo 1 ?,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 3642/93 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, relativo a certas
modalidades de aplicação do Acordo provisório sobre
comércio e matérias conexas entre a Comunidade Euro
peia e a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, por
um lado, e a República da Roménia, por outro lado (2), e,
nomeadamente, o seu artigo 1 ?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1559/94 da
Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE) n? 2394/
/94 (4), estabeleceu as regras de execução, nos sectores da
carne de aves de capoeira e dos ovos, do regime previsto
nos acordos provisórios de associação concluídos pela
Comunidade com a Polónia, a Hungria e a antiga Repú
blica Federativa Checa e Eslovaca ;

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1559/94 prevê
que os operadores que desejam aceder ao referido regime
devem ter exercido uma actividade mínima de importação
ou de exportação, tanto em 1992 como em 1993 ; que
convém adaptar esta disposição aos dois anos anteriores ao
pedido de certificado ;

Considerando que, à luz da experiência adquirida, é
necessário, a fim de permitir a utilização dos contingentes
a partir do início de cada período em vez de no final do
primeiro mês de cada período, como é o caso actual
mente, antecipar de um mês o período de apresentação
dos pedidos de certificado ;

Considerando que é conveniente aplicar estas disposições
o mais rapidamente possível, mas que algumas medidas
não podem ser imediatamente aplicadas ;

(') JO n? L 282 de 1 . 11 . 1975, p. 104.».

2. O n? 1 , primeiro paragrafo, do artigo 4? passa a ter a
seguinte redacção :

« 1 . Os pedidos de certificado só podem ser apresen
tados nos dez primeiros dias do mês anterior a cada
período definido no artigo 2? ».

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Janeiro
de 1995.

Todavia, o n? 2 do artigo 1 ? só é aplicável a partir de 1 de
Março de 1995.

O JO n? L 333 de 31 . 12. 1993, p. 16.
(2) JO n? L 333 de 31 . 12. 1993, p. 17.
O JO n? L 166 de 1 . 7. 1994, p. 62.
(4) JO n? L 256 de 4. 10. 1994, p. 1 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 13 de Dezembro de 1994.

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão


